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CONCEDIDO A

INSTITUTO CURERETT

Estrada Marechal Miguel Salazar M Moraes, 00649, APT 303 BLC 4, Taquara

.36.04.7 - AssoCIAcAo BENEFICENTE

.37.03.5 - AssoclAcAo DE AMIGOS DE BAIRRO

.27.26.9 - TREINAMENTO DE PESSOAL

.23.13.1 - AssoCIAcAo CULTURAL

COM AS SEGUINTES RESTRçOES

VEDADOS INCOMODOS E PREJUIZOS A VIZINHANCA
VEDADA A PRESTACAO DE SERVICOS NO LOCAL
VEDADO 0 EXERCICIO DA ATIVIDADE NO LOCAL
VEDADA A CIRCULACAO DE MERCADORIAS NO LOCAL

oBsERvAcOEs

A concessâo deste Alvará nao importa, entre outros, no reconhecimento de regularidade do estabelecimento quanto a quaisquer
normas aplicáveis ao seu funcionamento, especialmente as de protecao da saOde, condicoes de edificacao, instalacao de máquinas e
equipamentos, prevencão contra incêndios e exerciclo de profissoes.

COM AS SEGUINTES ATIVIDADES DO CODIGO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (CAE)

COdigos CNAE’s: 9430-8/00, 9499-5/00, 8599-6/04, 9493-6/00

Rio deJaneiro, l3deJunhode2022
Deferido automaticamente conforme decreto 41827/2016
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ESTATUTO SOCIAL DE CONST1TUIçA0 DO
0328T

INSTITUTO CURERETF

CAPITULO I — DA DENOMINAçAO, DURAçAO, FINS, NATUREZA, SEDE E ATIVIDADE

Artigo 1 - 0 INSTITUTO CURERE1T é uma associaco sem fins econômicos, de direito privado, corn autonomia
administratjva e financeira, regendo-se pelo presente estatuto e pela IegisIaço que Ihe for apIicveI.

Artigo 2 - A sede do INST1TUTO CURERETT fica na Estrada Marechal Miguel Sazar M Moraes, 649, apt 303 blc 4,
Bairro Taquara, Rio de Janeiro, RI, CEP 22770-330.
Parágrafo ünico: Fica estabelecido o foro da comarca de Estado do Rio de Janeiro, para dirimir qualquer assunto
pertinente a este Estatuto Social.

Artigo 3-0 prazo de duraçao do INSTITUTO CURERETT é indeterminado.

Artigo 4- As flnalidades do INST1TUTO CURERE1T consistem em:

I - Coletar e divulgar informaçães precisas e objetivas que digam respeito a causa, ao diagnOstico, aos
tratamentos, ao prognóstico, a prevenço e a eventual cura da sindrome de Rett e outras doenças raras.

II - incentivar de todas as formas os estudos e pesquisas que visem processos terapêuticos e educacionais,
bern como a causa, a prevenço e a cura da sIndrome de Rett e outras doencas raras.

Ill - Reunir e fomecer suporte de informaco e apoio aos pals e/ou responsáveis de indivIduos corn a
Sindrome de Rett e outras doenças raras.

IV- Promover ateridimento de forma continuada, permanente e planejada. por melo de serviços,
programas e projetos voltados aos indivIduos corn a SIndrome de Rett e outras doencas raras bern como
a seus pai efou responsáveis, visando oferecer possibilidades de desenvoivimento de competèncias,
habilidades e potencialidades, a garantia de direitos, o desenvolvimento de mecanismos para a inclusäo
social, a equiparaçäo de oportunidades e a participacäo das pessoas corn deficiência, a partir de suas
necessidades individuals e socials;

V - Promover a inclusão social indivIduos corn a SIndrome de Rett e outras doenças raras. Bern como de
seus pals e/ou responsáveis, prevenindo a institucionalizaçao e a segregaçäo de pessoas corn
deficiência, assegurando o direito a convivência familiar e comunitária, contribuindo para restaurar e
preservar a qualidade e a melhoria de qualidade de vida dos usuários;

VI - Promovero entendimento e a conscientizaco da existência da sindrome de Rett junto população geral.
buscando ainda, a defesa e a efetivaço dos dfreitos socloassistenclals, construço de novos direitos,
prornoçao da Cidadania, enfrentamento das desigualdades soclals, corn órgäos püblicos de defesa de
direltos das pessoas corn a SIndrome de Rett e outras doencas raras.

VII - Promover a proteço social básica, destlnada a prevençäo de riscos soclals e pessoals, por meio da
oferta de programas, projetos, servlços e benefklos a Individuos e famillas em situaço de
vulnerabilidade social;

VIII - Promover a proteço social especial, destlnada a famillas e Indlv(duos que se encontram em sItuaço
de risco e que tiveram seus direltos violados;

IX- Promover a integração entre a Iniclativa püblica, privada e da socledade civil, corn objetivo de garantir
a proteção social a famulia, a infâncla, a adolescêncla, a veihice;

-
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X - Promover o desenvoMmento econômico, social e o combate a pobreza;
D10328TNP

XI - Desenvolver, programar e Implementar cursos de capacltaço, quaIificaço ou requaIificaço

profissional;

XII - Promover a defesa, preservacäo e conservaç3o do melo ambiente e promover o desenvolvimento

sustentável,

XIII - Promover a lnclusäo social das pessoas corn deficiência;

XIV - Promover a defesa da étlca, da paz, da cidadanla, dos dreItos humanos, da democracia e outros valores

universals;

XV- Promover direitos estabelecidos, construço de novos direitos e assessoria jurIdica gratuita de interesse

suplementar;

XVI - Promover e desenvolver atividades esportivas, culturais, artisticas, fóruns, rodadas de negócios,

eventos e divuigaço, de modo a fortalecer as poilticas püblicas corn a vaiorizaçäo da sociedade,

articulando os seus interesses econômicos, técnicos, cientIficos, sociais, corn o lazer;

XVII - Desenvolver novos modelos de atendimento, apoio e acoihimento as pessoas, de forma a proteger seus

direitos e garantias fundamentais;

XVIII - Organizar e fomentar atividades esportivas, cursos, palestras, fóruns, seminários, workshops,

congressos em diversas areas em prol da difusäo do conhecimento;

XIX - Desenvolver programas e projetos de estagios, estudos, pesquisas, extenso, pós-graduaço, em

parceria corn faculdades, universidades, escolas técnicas e profissionalizantes;

XX- Desenvolver novos modelos socioprodutivos e de sistemas alternativos de producäo, produçäo,

comãrcio, emprego e crédito;

XXI - Integrar corn programas e projetos oficials corn o setor governamental;

Xxii - Integrar corn programas e projetos oficiais corn o setor privado;

XXIII - Promover o vohrntariado.

Artigo 5-A fim de cumprir as suas finalidades oINSTITUTO CURERE1T poderá firmar convénios, contratos, termos

de parcena, termos de cooperaço, termos de fornento e acordos, articulando-se de forma conveniente, corn

órgãos ou entidades püblicas e privadas, nacionais e estrangeiras.

Artigo 6- As atividades do INSTITUTO CURERETT para o desenvolvimento de suas finalidades säo as seguintes:

I - Atividades de associaçöes de defesa de direitos soclais, CNAE 9430-8/00;

II - Atividades associativas no especificadas anteriormente, CNAE 9499-5/00;

III - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, CNAE 8599-6/04;

IV- Atividades de organizaçöes associativas ligadas a cultura e a arte, CNAE 9493-6/00;

V - Treinamento em desenvolvimento profisslonal e gerenclal, CNAE 8599-6/04;

Artigo 7 - 0 INSTITUTO CURERETT para sua identlficacão poderâ adotar logomarca e poderá ser denominada

simplesmente de CURERETT.

Artlgo 8-0 CUREREIT poderá desenvolver atividades em todo território nacional em forma de filial, licenciada ou

mantida.

CAPITULO II- DOS ASSOCIADOS
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rtigo 9- 0 quadro de associados do CURERETT ilirnitado constltu(do da egiilnt cbsif,c.io:
I - assoclado fundador;
II - associado contribuinte;
III - associado efetivo;
IV - associado voIuntirio;
V - associado profissiorial;
VI - associado benemerito;
VII - associado patrocinador;
VIII - associado institucional.

.rtigo 10 - E associado fundador, a pessoa fisica presente na assemblela de constituiçäo, que se cornpromete na
3dministraçäo e manutençäo do CURERETI e que venha a pagar anuidades.

rtigo 11 - associado contnbuinte, a pessoa fisica que venha a solicitar a sua adesäo após a assembleia de
onstituiço e que venha a pagar anuidades.

Parágrafo ünico: 0 quadro de associado contnbuinte poderá ter subcategorias a serem definidas e aprovadas
,osteriormente através de reuniäo conjunta dos conselhos de administracão e fiscal.

brtigo 12- E associado efetivo. o associado contribuinte, que tenha participado das atMdades do CURERETJ por
rao näo inferior a 03 (três) anos consecutivos, sem faltas ou sançöes administrativas, que seja convidado pelo
onsetho de administraçâo a compor esta categona e que continue a pagar anuidades.
rtigo 13 - associado voluntáno2 a pessoa flsica que venha a compor os serviços voluntános do CURIRETT no
lesenvolvimento de suas atividades, estando isento de pagamentos das anuidades.

rtIgo 14- E associado profissiojia, todos os profissionais de diversos setores afins que venham a participar dos
rojetos ou programas do CURERE1T, estando isento de pagamentos das anuidades.

rtigo is- E associado benemérito, a pessoa fisica que tenha prestado servlcos relevantes ao CURERETTI quer sea
or atividades voluntárias ou por doaçöes e contribulcöes, que seja convidado pelo conseiho de adménistrc.o a
ompor esta categona, estando isento de pagamento de anuldades.

rtigo 16 - E associado patrocinador. a pessoa juridica que patroclna as atlvidades do CURERETT. de forma
oristante ou periódica, que venha a pagar anuldades ou no.

.rtigo 17 - associado lnstituc1onal a pessoa juridica do primeiro, segundo ou terceiro setor. que particpe de
rogramas ou projetos e que venha a pagar anuldades ou no.

rtIgo 1.8 - Uma pessoa pode participar do mals do uma catogorla do assoclado, podendo optar.

APfrUW HI — DA ADMISSAO, SUSPENSAO, EXCLUSAO E DEMISSAO

rtlgo 19 - Para admisso do assoclado, deverá ser precnchlda urna ficha cadastral. a qual scih anahsada pek
:onselho de AdminIstraco e uma vez aprovada será Informado o nümero do matricula e a categona a que
)ertence.

rtlgo 20- 0 convlte para efetivaçäo do assoclado contribuinte será em (orma de avallaçao. sendo encaminhado
eIo Conseiho de Administracão e homologada pela assemblela geral, conforme o artlgo 12 do presente Estatuto.

J
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Artego 21 - Quando urn associado infringir a presente Estatuto ou venha a exercer atividades qufi. 6/15

a ética, moral ou infraçào financeira do CURERETT, serâ passIvel de sançöes da seguinte forma:

- advertência por escrito;
II - suspenso dos seus direitos por tempo determinado;
Ill - exclusão do quadro de associado.

Artigo 22 - A advertência por escrito serà elaborada pelo Conseiho de Administração, corn aviso de recebimento e

informando o motivo.
Artigo 23 - Ocorrendo a repetiço do fato, o associado será suspenso dos seus direitos, por urn prazo no superior

a 150 (cento e cinquenta) dias corndos, pelo Conseiho de Administração, corn exposiçäo de motivos.

Artigo 24- Perdurando o fato ou acarretando reincidência, no prazo de 12 (doze) meses corridos, o associado será

encaminhado para assemblela geral extraordinária, convocada pelo Conseiho de Administracäo, para deliberar

sobre sua exclusão.
Parágrafo ünico: Todo associado encaminhado para excusão, terá direito a ampla defesa e apresentacão de

recurso na assemblela extraordinária subsequente.

Artlgo 25 - Quando ocorrer falta grave por parte do associado, que venha a comprometer o CURERETT, a Conseiho

de Administraçäo poderá exciul-lo porjusta causa, sern a necessidade de advertência ou suspensão.

Parágrafo Primeiro: Defiriida a justa causa, o associado será devidamente notificado dos fatos a ele imputados,

através de notificacäo extrajudicial, para que apresente sua defesa prévia no prazo de 20 (vint) dias a contar do

recebimeno da comunicação;
Parágrafo Segundo: Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, independentemente da apresentação

de defesa, a exclusão será decidida em reunião do Conseiho de Administraçäo, por malaria simples de votos dos

membros presentes.

Artigo 26 - 0 associado excluIdo poderá retornar ao quadro de associado após 02 (dois) anos de afastamento.

Parágrafo ünico: Quando da sua readmisso o candidato estará sueito as recomendaçães vigentes no estatuto e

demais normas internas.

Artigo 27- Para demissão espontânea do associado, basta a mesmo encaminhar a solicitaçäo do seu afastamento,

par rieio de uma correspondência eletrônica, dirigida a secretaria do CURERETT.

Artigo 28-0 associado que venha a soicitar sua demissäo espontânea, poderá retornar ao quadra de associado a

qualquer momenta, exceto quando houver urn precedente administrativo pendente, quando do seu afastamento.

CAPITULO IV— DOS DIREITOS E DEVERES DO ASSOCIADO

Artigo 29- São direitos do associado:
- frequentar a sede do CURERETT;

II - participar das assemblelas;
III - aos associados fundadores e efetivos, de se candidatar a cargos etetivos;

IV- aos associados fundadores e efetivos de votar e ser votado nas assembleias.

Artlgo 30- São deveres do associado:
- acatar as decisöes da assembleia;

II - atender as objetivos e finalidades do CURERETT;

Ill - zelar pelo name do CURERE1T;
IV- participar das atividades do CURERETT.

5
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rtIgo 31 - Os associados fundadores e efetivos podero pleitear cargos eletivos, desde que DZ1I80328TNP

ozo dos seus direitos.

rtIgo 32 - Os associados podero formar grupos de trabaiho Independente da estrutura admlnktratIva, para
Jesenvolver atividades como:

I - serviços de voluntariado;
II - reaIizaço de eventos de confraternIzaço;
HI - grupos de estudos e pesquisas;
IV- grupos de debates;
V - grupos de produçäo.

‘arágrafo ünico: Para reaIizaço das atividades, basta comunicar a secretaria do CURERETT, indicando urn
esponsável pelas mesmas e aguardar a sua aprovaçäo peto conseiho de adminlstraço.

rtlgo 33 - Em casos de constataço de problemas de conduta étlca do associado ou mau uso do nome da
nstituiçäo, o Conseiho de Administraço poderá propor a formacäo de uma comissäo de sindicncia formada pelos
ssociados, como minimo de 05 (cinco) membros, para análise da situaçäo e fornecer pareceres para deciso

dministrativa.
‘arágrafo ünico: A comissào terá a prazo de 30 (trinta) dias corridos para apresentaçäo dos pareceres, após a sua
:onstituIco.

CAPITULO V — DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

rtigo 34—0 CURERETT declará-Ios vagos:
I - Assembleias Gerais;
II - Conseiho de Administracão;
Ill - Conselbo Fiscal;
IV- Conseiho dos Protissionais;
V - Secretaria Executiva.

Artigo 35- As assemblelas gerais säo órgos supremos de deciso do CUREREIT.

Artigo 36 - 0 Conselho de Administração é composto de 04 (quatro) membros, eleitos entre os associados
fundadores e efetivos, corn mandato de 04 (quatro) anos.

Artigo 37-0 Conselho Fiscal é composto de 02 (dois) membros, eleitos entre os associados fundadores e efetivos,
corn mandato de 04 (quatro) anos.

Artlgo 38 - 0 Conselho dos Associados Profisslonals é órgão facultativo, a ser constituida em assembleia
extraordinária, composto por 03 (três) membros eleltos entre as assoclados profissionals, corn mandato de 04

(quatro) anos.

Artigo 39- A Secretaria Executiva é contratada e remunerada, podendo ser composta de assoclados ou nào, sendo

órgo de gestäo, execuçäo, admlnistraçào e acompanhamento.

Artigo 40— Qualquer membro eleito, perderá o mandato, caso ocorra suspensäo ou falta grave, conforme o Artigo

23 e Artigo 25.

/
CAPftULO VI— DAS ASSEMBI.EIAS ‘7 (
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Artigo 41 - As assembleias gerais podem ser ordinrias ou extraordirnirias, sencio orgao supremfi.:8/15

CURERE1T.
Artigo 42 - A assemblela geral ordinária ocorrerá ate o més de malo de cada ano.

Artigo 43- Compete a assembleia geral ordinária:

I - eleger membros dos Conseihos de Adminlstraço e Fiscal;

II - aprovar pianos de trabaiho;

Ill - aprovar balancos e contas.

Artigo 44- A assemblela geral extraordinária poder se reunir quantas vezes for necessário, sempre que o assunto

for de interesse do CUREREIT.

Artigo 45 - Compete a assembleia geral extraordinária:

I - destituir membros dos Conselhos de Administraço e Fiscal;

II - discutir assuntos referentes a bens e patrimônios;

Ill - alterar ou reformar o presente estatuto;

IV- dissoIuço do CURERETT;

V - excIuso de associado;

VI - efetivar o associado contribuinte;

VII - eleger membros do conseiho dos profissionais;

VIII - demais assuntos de relevância.

Artigo 46 - A convocaçäo das assembleias gerais poderá ser realizada da seguinte forma:

I - por flxaçao de edital no quadro de aviso da secretaria da sede corn antecedência minima de 15 (quirize)

dias comdos ou,
ii - por melo de circular entre os associados corn antecedência minima de 10 (dez) dias corridos ou,

III - por pubIicaço na imprensa local, corn antecedência minima de 03 (três) dias comdos.

Artigo 47- As deliberaçöes das assembleias gerais poderäo ocorrer nas seguintes circunstâncias:

- em primeira convocação corn no rnInimo da metade mais urn dos associados em pleno gozo dos seus

direitos;
II - em segunda convocaç5o, meia hora depois, corn qualquer ntimero de associados.

Parágrafo ünico: As deliberacoes das assemblelas serão em forma de votaço corn deciso de Z/3 (dois

terços) dos presentes.

Artigo 48 - 0 edital de convocaçäo das assembleias gerais deverâ conter:

- data da assembleia;

II - horário da assembleia;

III - local corn endereço completo;

IV- pauta da assemblela.

Artigo 49- As assembleias gerals podero ser convocadas pelo:

- presidente do Conseiho de AdmInIstraço;

II - titular do Conseiho Fiscal;

III - par 1/5 (urn quinto) dos assoclados em pleno gozo dos seus direltos.

Artigo 50 - Quando da votaçäo de uma pauta em assemblelas gerals, todos as assoclados em pleno gozo dos seus

direitos, poderäo participar.

Artigo 51 - A sessâo de uma assemblela poder ser prorrogada para autra data, scm a necessldade de uma nova

convocaçäo, desde que aprovado pelos presentes.

L7
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CAPITULO Vii— DO CONSELHO DE ADMINLSTRAçAO
D0328TNP

Artigo 52 - C) Conseiho de Administracão é composto de 04 (quatro) membros. deitos entre s
fundadores e efetivos, corn mandato de 04 (quatro) anos, corn direito i reeIeiço sucessv. enth ct’c’..’ .S
seguintes cargos:

I - presidente;
ii - tesoureiro;
Iii - secreténo;
IV - suplente.

Artigo 53- Compete ao conseiho de administraçäo:
I - contratar e demitir furicionános;
Ii - elaborar pianos de trabaiho;
III - admirnstrar o CURERETT.

Artigo 54- Compete ao presidente do conseiho de administraço:
- representar e responder ativa e passivamente. judicial e extrajudicialmente pelo CURERETT:

Ii - presidir e convocar reuniöes e assembielas gerais:
III - assinar documentos, recebimentos e pagamentos em conjunto corn o tesoureiro:
IV- administrar o CURERETE em conjunto corn a secretaria executiva;
V - definir pianos de trabaiho em conjunto corn o conseiho de administracäo.

Artigo 55- Compete ao tesoureiro do conseiho de administraço:
I - organizar a contabilidade;
II- assinar em conjunto corn o presidente as Iiberacoes de pagamentos:
Iii - montar balanço anual e as balancetes;
IV - proceder aos recebimentos e pagamentos;
V - substrtuir o presidente nas suas faftas e Impedimentos.

Artigo 56- Compete ao secretãrio do conseiho de administraço:
I - secretariar reuniöes e assembleias;
II - arquivar documentos e correspondências;
III - manter sob sua guarda as livros do CURERETT;
IV - substituir otesoureiro nas suas faitas e impedimentos.

Artigo 57 - Compete ao supiente do Conselho de Administraço, substituir o secretãrio nas suas ftas e
impedimentos.

CAPIFULO Viii— DO CONSELHO FISCAL

Artigo 58- 0 conselho fiscal é composto de 02 (dois) membros, eleitos entre os associados fundadores e efeti’s.

corn mandato de 04 (quatro) anos, corn direito a reeleiçäo sucessiva. sendo composto de:
I - Titular;
II - Suplente.

Artigo 59- E corn petência do Conseiho Fiscal:
I - deliberar sabre reiatónos de desempenho financeiro e contábil;
ii - deliberar sabre as operaçöes patrimonials, aiienacäo e venda de bens e patrimônios;
Ill - formalizar pareceres para o Conseiho de Administração do CURERETt;
IV- manifestar-se sabre conduta dos associados;
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VI - constituir comissöes espec(ficas;
VII - aprovar balancos.

Artlgo 60- Compete ao titular do conselho fiscal:
- representar a conseiho fiscal perante o conseiho de admlnistraço;

II - convocar reuniöes e assemblelas gerais;
ill - presidir reuniöes e assembleias gerals quando os membros do consetho de admlnistraco näo estiverem
disponfveis;
lv- manifestar-se sobre allenaçäo e venda de bens e patrlmônios;
V - manifestar-se sabre conduta dos assaclados;
VI - manifestar-se sobre pianos de trabaiho.

Artlgo 61- Compete ao suplente do conselho fiscal:
- substituir e auxiliar o titular nas suas faitas e impedimentos;

Ii - secretanar as reuniöes e assembleias;
Ill - manter sob sua guarda os Iivros e documentos relativos ao conselho fiscal.

Artlgo 62 - 0 conselho fiscal poderá contratar serviços externos de terceiros para realizar auditonas e fomecer
relatórios de ava!iaçäo dos programas e projetos.

CAPfrLJLO IX — DA SECRETARIA EXECUTIVA

Artigo 63 - A estrutura administrativa e a organograma da secretaria executiva devern ser dimensionados
conforme o volume de atividades a serem administradas, podem variar em funcäo dos programas e projetos do
CURERETT, corn a concessäo de ser criado coordenaçäo ou departarnentos.

Artigo 64- Compete a secretaria executiva:
- administrar o CURERE1T sob o comando do Conseiho de Administraçao e superviso do Conseiho Fiscal;

II - definir diretrizes na implementaço das atividades do CURERETT;
Ill - exercer a supervisäo e coordenação dos pro9etos e das atividades;
IV- cadastrar documentaço e encaminhar para segmentos interessados;
V. crôar e organizar pianos de trabaiho;
VI - criar, organizar e documentar pianos anuais;
VII - gerenciar, em articulaçäo corn o Conseiho de Adminlstraçäo e Conseiho Fiscal, os assuntos
orcamentários, financeiros, de desenvolvirnento organizaclonal e de admlnistraçäo geral do CUREREIT;
VIII - gerenciar e promover meios de sustentabilidade, modernlzacäo e inovaçäo do CURERE1T.

Artlgo 65- A secretaria executiva pode ser contratada e remunerada.
Parágrafo ünico: Em casos de impedimentos, quando a funço for exercida por urn associado, este fica corn seus
direitos de voto suspensos, enquanto estiver ocupando o cargo, quando o assunto deliberado se referir ao seu
departamento ou funçäo.

Artigo 66- Corn a expansäo das atividades do CURERETT, esta, poderá constituir departamentos para consecuço
dos seus objetivos, estando subordinados a secretarla executiva e sua constltulço será autorizada pelo Conseiho
de Administraçäo.
Parágrafo ünico: Cada departamento terâ sua norma administrativa e operaclonal, respeitando os códlgos de étlca
profissional de cada segmento, regimento Interno da assoclaço e o presente Estatuto.
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CAPITULO X — DO PROCESSO ELETIVO
EDZW8O328TNP

Artigo 67- Os cargos eletivos para Conselho de Administraço e Fiscal so exciusivos dos associados fundadores e
efetivos, que estejam em pleno gozo dos seus direitos.

Artigo 68 - Os cargos eletivos para Conseiho dos Profissionais säo formados especialmente pelos próprios
associados profissionais regularmente registrados por form ulário cadastral do CURERE1T.

Artigo 69- A eleição dos Conseihos Administrativo e Fiscal ocorrerá em assembleia ordinária da seguinte forma:
- o presidente e o secretrio do Conseiho de Administraçäo conduziro a assembleia de eleiçâo;

II - para cada chapa candidata será destinado urn penodo para apresentaco de seu piano trabaiho;
Ill - a votaço será secreta e todos os associados em pleno gozo dos seus direitos poderão participar;
IV - os votos sero depositados em uma urna lacrada, exposta na mesa do presidente;
V - encerrada a votaçäo será realizado o escrutInio e a contagem dos votos;
VI - após a contagem será proclamada a chapa eleita.

Parágrafo ünico: 0 processo de eleiço do Conselho dos Profissionais tera o mesmo procedimento, sendo realizada
em assemblela geral extraordinária convocada para este fim

Artlgo 70- Os candidatos devero inscrever a sua chapa compieta, corn seus respectivos nornes e cargos, em duas
vias, protocoladas jurito a secretana do CURERETT, corn antecedència minima de 03 (três) dias corridos, antes da
assembleia de eleiço.
Artigo 71 - Para Impugnaç3o da chapa dever ser realizado urn pedido por escrito em ate 02 (dois) dias corridos,
após o prazo estipulado para a eleiçâo e deverá ser protocolado junto a secretaria do CURERETT.

Artigo 72 - A solicitação da impugnaç5o será realizada pelo titular do Conselho Fiscal ou comissäo especialmente
constltulda para tal finaildade.

Artigo 73 - Ocorrendo a impugnaço deverá ser marcada uma nova data para a assembleia de eleiçäo no prazo
máximo de 150 (cento e cinquenta) dias comdos.

Artlgo 74- Os membros da chapa eleita devero apresentar na Secretaria do CURERETT, no prazo de 03 (três) dias
após a assembleia de eleição, cópias simples dos seguintes documentos:

I - Documento de identidade;
II - Cadastro de Pessoa FIsica da Receita Federal do Brash — CPF/MF;
Ill - Comprovante de residência emitido nos ültimos noventa dias.

Artigo 75 - A posse da chapa eleita ocorrerá no mesmo dia da assembleia de eIeiço e a formaIizaço na mesma
ata.

Artlgo 76- Caso algum dos membros da chapa eleita deixem de apresentar os documentos ate o prazo previsto, a
chapa eleita será cancelada, devendo ser realizada nova eleição.

Artlgo 77 - Ocorrendo impugnacäo da chapa eleita, o mandato do conselho em exercIcio será prorrogado
automaticamente ate a posse de novos membros, mediante apresentaço dos respectivos termos de posse.
CAPITULO Xl — DA RECEflA E PATRIMÔNIO

Artigo 78- Constituem receitas do CURERE1T:
- contribuiçöes de pessoas fisicas e juridicas;

II - doaçöes e legados;
III - usufnitos que Ihes forem conferidos;
IV- receitas de comercializaçäo de produtos própños e de terceiros; /
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V - rendas em seu favor constituido por terceiros; fi.: 12/15

Vi - rendimentos de imóveis próprios ou de terceiros;
VII - juros bancários e outras receitas financeiras;
VIII - captaçâo de renüncias e incentivos fiscais;
IX- receitas de pestacão de servicos;
X subveçäo ou recursos do governo Municipal, Estadual, UnIo ou de Autarquias;

Xl - direitos autorais;
XII - anuidades associativas;
XIII - recursos estrangeiros;
XIV - patrocinios;
XV- quotas de participaço;
XVI - resultado de sorteios, bingos e concursos;
XVII - contratos de gesto e administracäo;
XVIII - termos de parceria;
XIX - termos de cooperaço;

XX- termos de coIaboraço;
XXI - termos de fomento;
XXII - convênios;
XXIII - conversão de multas socials.

Artigo 79- Todas as receitas seräo destinadas a manutenção e cumprimento das finalldades do CURERETT.

Artigo 80- 0 patrimônio do CURERE11 será constituIdo por bens identificados em escritura püblica, que vier a

receber por doaço, legados e aquisiçöes, Iivres e desembaracadas de onus.

Artigo 81 - A contrataçäo de empréstimo financeiro através de bancos ou de particulares e que venha a agravar

do Onus sobre o patrimOnlo do CURERETT, dependerá da aprovaço do Conseiho Fiscal e do Conseiho de

Administração.

Artigo 82-0 CURERETT poderá constituir fundos, tais como: Fundo de Apoio Social, Fundo de Investimento, Fundo

de Reserva, Fundo do Trabaihador e demais fundos regulamentados conforme Iegislacao pertinente.

CAPITULO XII — DOS UVROS

Artigo 83 -0 CURERETT manterá os seguintes Iivros:
I - Iivro de presença das assembleias e reuniOes;
II - Iivro de ata das assembleias e reuniOes;
Ill - Iivros fiscais e contábeis;
IV- demais livros exigidos pelas Iegislaçöes.

Artigo 84 - Os Iivros poderäo ser confeccionados em folhas soltas, numeradas e arquivadas.

Artigo 85- Os Iivros estaräo sob a guarda do secretárlo do Conselho de Admlnlstracão do CURERETT, devendo ser

rubricados pelo presidente do Conseiho de Admlnistraçäo e pelo titular do Conseiho Fiscal.

Artigo 86- Os livros estarão na sede do CURERETI, sendo dlsponibillzados para o püblico em geral.

Artigo 87- Os interessados podero obter cópias dos Iivros, sem direlto a sua retirada.

CAPITULO Xlii— DAS DIsPosIçöEs GERAIS 1’

ii

I,—
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qualquer membro dos Conseihos, terá o prazo de 90 (noventa dias) para convocar assembleia geral extraordinária,
para eleiçao de novo membro a ocupar o cargo em disposiço.
Parágrafo primeiro: No periodo da convocaço, o cargo será ocupado pelo substituto devidamente regularizado
por esse estatuto.
Parágrafo segundo: Caso não existam associados efetivos dispostos a ocupar o cargo em vacância, a Conseiho de
Adminlstracao podeii indicar outro associado de qualquer categoria.

Artigo 89 - Os membros dos Conseihos de Administraço, Proflssionais e Fiscal, podero reunir-se por simples
convocaçâo, feita por e-mail, por qualquer urn dos membros, corn antecedência de 03 (três) dias. para tratarem
de assuntos espec(fIcos as suas funçöes; as resoluçöes devetio ser encaminhadas para a Secretaria Executria.

Artigo 90 - 0 CURERETT é regido pelos principlos da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
economicidade e da efIciência e dispoe de práticas de gesto administrativa, necessárias e suficientes a coibir a
obtenco, de fornia individual ou coletiva, de beneficios ou vantagens pessoais, em decorrénda da transparência
e no desenvolvimento das finalidades deste estatuto social.

Artigo 91-0 CUREREIT em função da transparência e legitimidade compromete a prestar contas, curnprrndo no
mInimo:

I - a observância dos pnncIpios fundamentals de contabilidade e das Normas Brasileiras de Cortabifldade;
Il-a publicidade por qualquer melo eficaz, no encerramento do exercIcio fiscal, aos relatórios de atMdades
e das demonstraçöes financeiras da entidade, incluindo-se as certidöes negativas de débitos junto ao INSS
e ao FGTS;
Ill - a realizaçäo de auditoria, inclusive por auditores extemos independentes se for o caso, em eventuais
parcerias püblicas.

Artigo 92- Para a extinção do CUREREIT, o processo consistirá em:
- convocação de uma assembleia geral extraordinána especialmente para extinço, corn antecedência

mInima de 30 (trinta) dias corndos, pela imprensa local;
U - a deliberaço ocorrerá corn 2/3 (dois terços dos presentes).

Parágrafo ünlco: Deliberado pela dissoluçao e a extinçäo do CURERETT, o patrimônio e os bens, apos satisfeitas as
obrigacoes, sero destinados a uma entidade sem fins lucrativos congéneres ou a uma entidade pUblica.

Artigo 93 - 0 CURERETr destaca neste estatuto que os cargos dos Conseihos de AdminIstração e Fiscal näo s.äo
remunerados, seja a que titulo for ficando expressamente vedado por parte de seus membros o recebmento de
qualquer lucro, gratiflcaço, bonificaço ou vantagens, pelos cargos exercidos nos órgäos de administraçâo C

gestão.

Artigo 94-0 CURERETT tern plenas condicöes e demonstra neste estatuto o interesse em firmar termo fomento.
termo de colaboração e acordo de cooperação, corn a admlnlstraço pübllca para a consecução de finalidades de
interesse püblico e comum, por Isso, segue as dlretrlzes e exigénclas dimenslonadas na Lel n2 13.204f2015.
Artigo 95 - Os associados nào respondem solidarlamente nem subsidiarlamente pelas obrlgaçôes do CURERETT.

rtigo 96-0 CURERE1T obedecerá ao principlo da universalidade do atendimento. no dlrigindo SU3S atividades
exciusivamente aos seus associados e respeltará ao atendimento em gratuldade. conforme Iegislaço em vigor.

.rtlgo 97- Dentro das atividades do CURERETT flca prolbido qualquer tipo de dlscrlmlnaço, seja por raça, idade,
exo, etnia ou religiäo.
rtigo 98- Nas atividades do CUREREIT ficam expressamente prolbidas as manlfestaçôes de politica partidãria.

/
‘I
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ArtIgo 99 0 CURERETT.pIci US ,enit.i’. ret r.0c. I’ ri’ntUiI iIøt.’I’i’t r) tr ‘raiD.: 14/15

rnMIutrnc i’ un dcenvoIvirnnto di’ uac. f,niIididv ‘ ohji’tivo

Artlgo 100 • Qu1flt0 i()S IflstI(ifllCIltOS ‘ Crto. prcst.içci fr tr)nts, mnmnt.,ç cjr’ rujq

fqi1u:.içc’. IIItL?P0 ( c”terno. .1 crI’rn ribsi’rv.,d pelo CURLRLTT, fim drtv’rminido; 0 eurnrrr(’n!r

I - d erns Pr.iicrv. di’ Couitihl;dide (10 lercciro Sctor;

II - c1’cr1ciO C pI)bIicco dos jii.iiio di’ tr.il,llio;

in p’Iic.iço .mu.iI do ha1iiço patrirnon,.iI e 1,n.irtcciro, ni redo mi.ndiI do

corn c, rsurno dac. .tivididcs e ccrtidcs flcfatiVis di’ drhitos;

iv - c’litoric’o di LiMnço socil e ambiental cm conlormidadc a PMo?uç.io r I rJ)3/;:

.j,

FcdcrI di’ Cont.ibiiidade;

V quando furmado parccria corn adrnlnistraço pUblica federal, scro Oh r.i.i;

Dcrcto Fcdcral n 8.726 di’ 27/04/2016;

vi - a prestaçio do contas di’ todos Os recursos e hens di’ origem publica rcccb’J CU TV.

reuIi:da conforrne determinado no parágralo iinico do artigo 70 da Constitui;o Fi

Artigo 101-0 CURERETTpoderá realizar gesto de outras pessoas juridicas corn atui. ra ari ; :-: ‘

asssèricia social, compondo nücleos de atendimento e consorciamento di’ ati,idadcs.

rtigo 102 - 0 CURERETTpoderá constituir conselhos complementares, conforne t i..

realizada para atender as legislaçöes pertinentes sobre a atividacle.

Parãgrafo ünico: A montagem dos conseihos complementares será realizada pelD Cors&-c - :z

homologada na assembleia subsequente.

Artigo 103- 0 exercicio financeiro e fiscal do CURERETTcoincidirá corn o ano civil.

Artigo 104- 0 presente estatuto entra cm vigor a partir desta data, devendo proed.r : —

regitro e demais providncias cabiveis.

PJo de Janeiro, 21 cie fevereiro de 2022.

S’i iiuio

ItllLllt’I So.irL 1’çt’s (‘ha’ e’

(1)1:: O.17.’)L)5.47— .I
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/ jV .
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ATA DE FLJNDAçAO APR0vAçAO DE ESTATUTO SOCIAL E FLEIcAO Do

PNST1TUTO CURE:Rrn

No, 21/02/2022 s 15:00 hor,is, reunir,31ns0 Os associadosftindidorvs, (tiiz lOIfl,indo (iiavo, liinjrjr (P1: 0/9’1O44184,

Rachel Soat’s Pires (Th.wc’s CPF: 047Q0S43114;lilIane Matia do Medc’iio (P1: R3).(.Q/ 00, Miri., rrrnanda c1r

Medeircis CPF: 099.020.97-59; Tadeu Vinicius do Medeims Gonçalves CPF: I 4?,t,4
. Il/-il; Thai,i (i,il,rIpl,! do Mr!d:rrf,

CPF: 12S.597.987-73; cm ASSEM1LEIA G[RA DE I UNDAçAO quo por ;iclamaco 11)1 prosii1id 01 M.rii FrndnI

Medeiros e secretatiado por Luiz Fernando ChavesJuniot, na Estrada Marchal Miguel Salazar M Mora, 0064’) -APT. 303
BC 4, Taquara, Rio de Janeiro, RJ — CEP: 22770-330 e decidiram por unanirnidade, constituir o INSTITUTO CURERETT

Como ato continuo foram distribuidos as presentes minutas de urn estatuto social para que as dâusulas fossem lidas e
dehatidas e apOs a observancia dos termos do mesmo submeteu-se a votaço e obteve-se, por conseguinl’e a aprovaçäo
unânirne do Estatuto Social que segue anexo. Em Consequência da realização da assembleia e de acordo corn o aprovado
em estatuto, foi perguntado dentre Os presentes quem pretendia candidatar-se aos cargos, declarados vagos, do Conelho
de Administracao, apresentados os nomes e foram eleitos pelo perlodo de 21/02/2022 — 20/02/2026, quadriénio.

Conseiho de Administraçäo:

Presidente: Luiz Fernando Chaves Junior, brasileiro, casa, empresrio, nascido em 05/03/1979, portador da carteira do
identidade de n9 10959049-7, expedida pela Instituto Felix Pacheco e portador do CPF do n9 07940844784, residente e
domiciliado na Estrada Coronel Muniz Arago, n2 121— Jacarepaguá — Ri — Cep 22.775-060.

Tesoureira: Thaisa Gabrielle Medeiros da Silva, brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial de bens, ernpresna,

nascida em 20/09/1988, portadora da carteira de identidade de n9 21.767.2633, expedida pelo IFP/RJ e portadora o CPF

do n9 128.597.987-73, residente e domiciliada na Estrada Marechal Miguel Salazar Mendes de Moraes, 649 - Tauara, Ri -

Ri, 22770-330

Secretário: Rachel Soares Pires Chaves, brasileiro, casado pelo regime de comunho parcial de bens, farmacêut!a, r,ascdo

em 18/09/1976, portador da carteira do identidade de n9 049099377, expedida pelo DIC/RI e portador do CPF do r

047905437-14, residente e dorniciliado na Estrada Coronel Muniz Arag5o, n2 121 —Jacarepaguá — Ri — Cep 22.775-C50.

Suplente: Maria Fernanda de Medeiros, brasileira, solteira, empresária, nascida em 10/11/1980, portadora da c3rtera de

identidade de n 124.694.068, expedida pelo IFP/RJ e portadora do CPF do n 099.020.597-59, residente e dorniciacfa na

Estrada Marechal Miguel Salazar Mendes do Moraes, 649 -Taquara, Ri - Ri, 22770-330

Os eleitos declaram que no esto impedidos de exercer a administraço da ASSOCIAAO nos

termos do art. 1.011 § 1 CC/02.

Nada mais havendo a ser tratado a assembleia de (undaçäo foi encerrada c segue ao final assinada

pelo presidente e secretário da assemblola.

Rio de laneiro, 21 de fever’eiro de 2022

‘I,
-- --z ---i. -

- (‘ i—,_.
- 1----

Presidente Secretário

Luiz Fernando Chaves Junior Rachi1 Soares lii es Chaves

CPF: 079408447-84 C1’I: 047905437-14
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TERMO DE RESPONSABILIDADE E REQUERIMENTO DE REGISTRO

Requeiro ao Registro Civil de Pessoas JurIdicas o registro da presente documentação da

Pessoa JurIdica: INSTITUTO CURERETT

MatrIcula da PJ:

____________________________

CNPJ:

______________________________

Reconheço como verdadeiras todas as informaçoes constantes neste documento, inclusive a
autenticidade das assinaturas, sob pena de nulidade do ato, assumindo responsabilidade pessoal nos
termos do art. 14 da Lel 13874/19 e art. 6° §4° do Provimento 62/2018 CGJ publicado no DOJERJ de

20/12/18 pag. 42.

X Envio a documentaçäo digitalmente corn a minha assinatura ICP-BRASIL.

Requeiro ainda vias impressas na seguinte forma:
OBS: Caso seja optado pelo envio de vias adicionais sen cobrado os emolumentos referentes

a quantidade de vias para este serviço em decorrência do processo.

______

Quantidade de vias Envio de via por SEDEX

______

Vou retirar no RCPJ

Informar o(s) endereco(s) de entrega para o SEDEX ou o(s) e-mails para envio:

silveiraiadgmail.com

Rio de Janeiro, de feveen de 2O.

Assinatura

ICP BRASIL do Advogado, Contador ou Participante do ato (Sócio, Administrador,
Presidente, Diretor, Presidente da Assembleia e Testemunhas)

(*) OBS: 1) Em caso de registro de Iivro PDF as assinaturas dig itais caberão aos: Representantes Legais e 0 Contador.
2) 0 Registro do documento será feito digitalmente, vias em papel deveräo ser solicitadas acima.

Este documento foi registrado e assinado digitalmente pelo Registro Civil das Pessoas Juridicas do Rio de Janeiro em 09/06/2022



INSTITUTO CURERETT(00358)
CNPJ 4672994100016) Halanço Patrimonial do 09/06/2022 ate 3l11Y2022 Foiha: I J

Dcscrico Class.Extcrna Classlficaco ExcrcIcio Anlcrior Excrcicio Atual

ATIVO (05)

CIRCULANTE (10)

DISPONIVEL (IS)

BANCO CONTA MOVIMENTO (30)

Banco CORA S/A (07) 1-1.01-02.17 0.00D 1.122.160

BANCO CONTA MOVIMENTO 000 122,160

—DISPONIVEL **********,QQ)3 •aa***I.122,16D

T o t a I - CIRCULANTE ********* 000 ******1j22,I6D

—Total — ATIVO **aa*a****O,00D ****i*1.122.160

XXXXX

0.
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INSTITLITO CURERET -

- ELCY SERVICOS CONTABEIS LTDA
CNT’J 46729941000161 Emlss5o: 16:14 25/04/2023 I
B.Ianco PaLrfrnonlaI cm 31112/2022 FOIhj

IMPORTA 0 PRESENTE I3ALANO PATRIMONIAL SOMANDO NO
ATIVO E NO PASSIVO 1.122,16 (UM MIL., CENTO E VIWTE E DOtS REAlS E
DEZESSIZIS CENTAVOS) DE ACORDO COM A D0CuMENTAcAO QUE NOS
FOl APRESENTADA.

Rio dc Jnciro, 31 dc ikzcnihro dc 2022

LUIZ FERNANDO CI IAVES JUNIOR

Soda - Adminisudor
CPF: 07940844784

RO: 109590497 Org5o: IFPRJ
Expcdiç8o 2210812017 tO. .dod.gltitln.nt.

b ELCYANIONIO DEgo’rL T DVi 25fD4!2O2
wriqeem J,1fltd.r,ttLcOY.br

ELCY ANTONIO Dl! MELO
CONTADOR

CPF: 387.005,817-04 CRC: 0533870/2
RO: 3346532 Org8o: IFP
Expcdic8o: 2710211984




